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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DECRETO 007/2023

SÚMULA: concede reajuste de 14,95% no piso
salarial dos professores do Município de Santa
Maria do Oeste- PR e da outras providencias.

 
O Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais:
 
DECRETA:
Art. 1º concede reajuste de 14,95% no piso salarial dos
professores do Município de Santa Maria do Oeste- PR.
Conforme Portaria Interministerial nº 06, de 28/12/22,
contendo a última estimativa do Valor Aluno Ano do Ensino
Fundamental Urbano (VAAF), que serve de referência para o
reajuste anual do piso do magistério, com base na Lei 11.738 e
no Parecer AGU nº 00400.023138/2009-11.
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de 01 de Março de
2023.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Santa Maria do Oeste,
24 de Março de 2023.
 
OSCAR DELGADO
Prefeito
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